
PREFEITURn MUNICIPAL DE LOUVEIRB

PORTARIA N6 307/76

JOOá OASLOS MERO, Prefeito Ifanici^al de
Louveira, Estado de São Paulo, no liso de
suas atribuições legais,
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Artigo IS;- Conceder 90(noventa.) dias de 

licença, por motivo, repouso de gestação, a seguinte funcio
nária, no período abaixo, conf. Lei c.2 172/69» artigo 89:

I.IARIA ESTEIA G-UISALBERTE DE JESUS 

=TesourBÍra-

Ee 16 de novembro a 13 de fevereiro de 1,977»

Artigo 2SEsta Portaria entrará era vi
gor na data de sua publics.oao.
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